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ESTADO DA RAMA 
PREFEITURA MUNICIPAL DOMULO AFONSO 
GABINETE DO PREFEITO 

PROJETO DE LEI  ACI.o2  O /2024 de deahril de 2024 

Autoriza o Poder Execute° proceder ao (Mamou° 
Fiscal e da Semuidade Social do Municipio, para o 
exereicio firranzcito de 2024. à abertura de Crédito 
Adicional Suplementar, no orlar deRS 6.906.114,32 
(seis milhem, novecentos e seis mil, tento e quatorze 
reais e irinta e dois centavos)ma forma queindica. e dá 

moras previdências 

OPREIFEITO EM EXERCICIO DO MUNICÍPIO DE PAULO AFONSO, ESTADO DA 
BAILIA, no uso de suasatribuições legais, faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu, 
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. V - Fica o chefe do Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adicional Suplemenor, ao 
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social do Municlpio, aprovado pela Lei municipal ir° 1.605/2023, 

o valor gIobal de RS 6.906.114,32 (seis milhões, novecentos e seis mil, cento e quatorze reais e 
Pinta e dois centavos), que será consignado áestrutura de custos da Secretaria de Municipal de 
nframsmilwa, e respectiva Unidade Orçamentaria, conforme detalha/moto abaixo. 

ALTERAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS / ACIERSCIMOS 

INSTITUCIONAL PROGRAMÁTICA 
PROJETO/ATIVIDADE 

(CÓD.DENOMINAÇÃO) 

ECONOWICA PONTE 
ACRÉSCIMOS 

ORGAOSECJIMIDADE VALOR 

ORGÃO. 03 0800 - SEC. 
MUN. DE INFRA- 

ESTRUTURA 

UNIDADE: 03.08.0R - 
SEC. MUN. DE INFRA- 

ESTRUTURA 

15434003-1.126 - Constr.. 
mana( e reforma de 

edificações, equip. e espaces 
públ. 

4.4.90.51.00 27540000. 6.906.114,32 

TOTAL 6.906.114.32 

TOTAL GERAI. DA FONFE 275 6.906.11442 

6.911t114,32 TOTAL GERAL DOS ATRÉSCIMJS1 

Art. r - os recursos disponíveis decorrentes para atender a abertura do rosem° Crédito 
Adicional Suplementar, correrá à conta d SUPERÁVIT FINANCEIRO apurado no Balanço 
Patrimonial do exercicio financeiro de 2023, de acordo com o estabelecido no art. 4 , § I', Inciso I e 
4r da Lei 4.320/64, no valor de RS 6.906.114,32 (seis milhões, novecentos e seis mil, cento e 
quatorze reais e trinta e dois centavos). 
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é ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DEPAULO AFONSO 
GABINETE DO PREFEITO 

Art. 3 - Ficam alterados e atualizados os Anexos do Plano Pludanual 2022/2025, das Diretrizes 
Orçamentárias e do Orçamento Anual para exercício de 2024 aprovados pelas Leis it 149-3/2021, 
1574/2023 e 1605/2023, respectivamente, em decorrência do Crédito Adicional Suplementar 
autorizado nesialel. 

Art. C - O Crédito Adicional Suplementar autorizado nesta Lei será consignado a estrutura de 
custos da Secretaria e respectiva Unidade Orçamentária já mencionada, e incorporado ao Quadro de 
Detalhamento da Despesa da referida Unidade, 

Art 	- Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo a realizar ai-larachas orçamentárias, por 
meio deCrédito Adicional Suplementar, aos créditos consignados nesta Lei. 

Art. C - Esta Lei entra em vigor na dam de sua publicação. 

PAULO AFONSO, ESTADO DA HARTA, em29dealitil de 2024. 

MARCONDES  aNcrismsamastics 
FRANCISCO DOS 	1~1\1407 =lá ~~~1~ sészéssmaisistss 
SANTOS37420852553 tran,,shme 
MARCONDES FRANCISCO DOS SANTOS. 

PREFEITO MUNICIPAL - Em neRcloo. 



PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE PAULO AFONSO 

Av. Apolánio Sales, 495, Centro, CEP. 48.601-200, Tel. 3202 3850 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 

PARECER N°  Oif  /2024 

EMENTA. Da Comissão de Constituição, Justiça e Redação Anal, previstas na forma 
do Art. 34, I, §1°, "a", Ad. 50, §1° ambos do Regirnento Interno da Câmara Municipal. 
Apreciação e voto da CCJ acerca da CIIIAMPA/CCJRF NT 020(2024 (Autoriza o Poder 
Executivo proceder ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social do Municiai°, para o 
exercido financeiro de 2024, á abertura de Crédito Adicional Suplementar, no valor de 
R$ 6906.114,32 (seis milhões novecentos e seis mil, cento e quatorze reais .e trinta e 
dois centavos) De autoria do Prefeito em exercício Não havendo óbice à sua 
tramitação, a CCJ opina pela regular trareaação do PL NI° 020/2024, a fim de que seja 
submetido apreciação do Plenário da Câmara Municipal de Paulo Afonso. 

I — DO RELATÓRIO 

Trata-se de Projeto de Lei n° 020/2024 (Autoriza o Poder Executivo 
proceder ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social cio Município, para o 
exercício financeiro de 2024, à abertura de Crédito Adicional Suplementar, no 
valor de R$ 6.906.114,32 (seis milhdes, novecentos e seis mil, cento e quatorze 
reais e trinta e dois centavos). De autoria do Prefeito Municipal em exercício. 

A referida comunicação se encontra na Comissão de Constituição, 
Justiça e Redação Final —CCJ, para fins de parecer, na forma do Art. 34, I, §1`. 
'a", Art. 50, §ff, ambos do Regimento Interno da Câmara Municipal. 

É o que tem a relatar. 

II - DA ANÁLISE JURIDICA 

Ab Índio, i sta frisar que a CCJRF fora instada a emitir parecer 
opinativo, acerca da temática em epígrafe. Todavia, a opinião doravante 
declinada ê urna sim les orientação para fins de tramitação regular do presente 
projeto de lei, mas n o gera efeito vinculante no voto em plenário dos estimados 
vereadores. 

ATESTO O RECEBEM pRov.53p. 
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Um parecer opinativo, tem caráter tecnico-opinativo que não impede a 
tramitação e até mesmo consequente aprovação. Nesse sentido é o 
entendimento do SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL que, de forma especifica, já 
expôs a sua posição a respeito. in verbis: 

40 parecer emitido por procurador ou advogado de órgão da 
administração pública não é ato administrativo. Nada mais 
é do que a opinião emitida pelo operador do direito, opinião 
técnico-jurídica, que orientará o administrador na tomada 
da decisão, na prática do ato administrativo, que se 
constitui na execução ex oficio da lei. Na oportunidade do 
julgamento. Porquanto envolvido na espécie simples parecer, ou 
seja, ato opinativo que poderia ser, ou não, considerado pelo 
administrador." (Mandado de Segurança n° 24.584-1 - Distrito 
Federal - Relator: Mb. Mamo Aurelio de Mello —STF.) Sem grifo 
no original. 

O presente projeto de lei trata de pedido de crédito orçamentário 
adicional suplementar, de autoria do Chefe do Poder Executivo, no valor de R$ 
6.906.114,32 (seis milhões, novecentos e seis mil, cento e quatorze reais e trinta 
e dois centavos). 

A Carta Magna regulamenta a referida matéria, ex vi do art. 166, §8°, 
in verbis: 

Art. 167. Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, as diretrizes 
orçamentarias, ao orçamento anual e aos créditos adicionais serão apreciados 
pelas duas Casas do Congresso Nacional, na forma do regimento comum 

§81  Os recursos que, em decorrência de veto. emende ou rejeição do projeto de 
rei orçadontfido anual, ficarem sem despesas correspondentes poderão ser 
Utilizados, conforme o caso, mediante crédito especiais ou suplementares, 
com prévia e especifica autorização legislativa 

Regula a citada matéria, de forma simétrica é Lei Maior, a Constituição 
do Estado da Bahia, nos termos do art. 160, gr. 

Insta Pontuar que os referidos créditos adicionais ao orçamento 
ordinário fiscal, têm previsão nos arte- 41, 42 e 43 todos da Lei rd 4.320/64, os 
quais se classificam em suplementares, especais e extraordinários, vejamos: 

AR 40 São credites adicionais as autorizações de despesas não computadas ou 
insuficientemente dotadas na Lei de Orçamenta 



Art. 41. Os credes adicionais classificam-se em. 

I - suplementares, os destinados a refárço de dotação orçamentária; 
II - especiais, os destinados a despesas para as quais não haja dotação 
Orçamentária especifica; 
III extraordinárias, os destinados a despesas urgentes e imprevistas em caso de 
guerra, comoção Intestina ou calamidade pública. 

Art 42. Os credites suplementares e especiais serão autonzados por lei e abertos 
por decreto executivo. 

Art. 43. A abertura dos créditos suplementares e especiais depende da existência 
de recursos dispoolveis para ocorrer à despesa e será precedida de exposição 
justificativa. 

A Lei Orgânica Municipal, disciplina a competência para legislar 

matéria de interesse local, e suplementar a legislação Federal e a Estadual, na 
forma do art. 12, incisos I e II, vejamos: 

Art. 12. Compete ao Municiai°. 

- Legislar sobre assunto de interesse local; 
II — Suplementar a Legislação Federal e a Estadual, no que couber 

A preferida proposição legislativa se insere no rol de competência da 

Câmara Municipal, ex vi do art. 34, III, da Lei Orgânica Municipal, vejamos: 

Art. 34. Compete a Oàmara Municipal, com a sanção do Prefeito dispor 
sobre todas as matérias de competência do Municlpio e, 
especialmente: 

lii — votar o orçamento anual e plurianual de investimentos, bem como 
autorizar a abertura de créditos suplementar e especiais 

A matéria em apreço ê de iniciativa privativa do Prefeito, nos termos 

do ad, 46, IV, c/c art. 67, I, ambos da LOM, senão vejamos: 

At 46 São de iniciativa do Prefeito as leis que disponham sobre 

IV—Matéria orçamentâria, e a que autoriza a abertura de créditos ou 
conceda auxílios, prêmios e subvengfies 

Art. 67. Compete ao Prefeito, entre outras atribuições. 

1 — a iniciativa das leis, na forma e casos p revistos nesta Lei Orgânica 

• 



Alude o citado projeto de lei que os recursos disponlveis decorrentes 
para atender a abertura do presente crédito adicional suplementar, correrá à 
conta de superavit financeiro, apurado no balanço patrimonial do exercicio 
financeiro de 2023, senão vejamos: 

At 2' Os recursos dissonareis decorrentes para atendera abertura do 
presente Crédito Adicional Suplementar, correrá à conta do 
SUPERAVIT FINANCEIRO, apurado no Balanço Patrimonial do 
ezercleho financeiro de 2023, de acordo com o estabelecido no art. 43 
§3', Inciso I e §r, da Lei 4320/64, no valor de R$ 6.906.11432 (seis 
milhões, novecentos e seis mil, cento e quatorze reais e trinta e dois 
centavos) 

Assim sendo, diante da análise detida do presente projeto de lei, não 
se vislumbrando óbice à sua tramitação. a Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação Final opina pela sua regular tramitaçào, para que seja submetido à 
apreciação do Plenário da Câmara Municipal de Paulo Afonso. 

III - DO VOTO 

Isto posto, pelos fatos e fundamentos jurídicos trazidos à lume, a 
Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final - CCJ, na forma do art. 34, 
I, §1°, "a", art. 50, §1°, ambos do Regimento Interno da Câmara Municipal, opina 
pela regular tramitação do PL N° 020/2024, para que seja submetido a 
apreciação do plenário da referida Casa Legislativa. 

È o parecer. Salvo, Melhor, Juizo. 

Sala das sessões, 17 de maio de 2024. 

Ver. PEDRO MA RIO NETO 
Presiden da CCJ 

r. JEAN ROUBERT FELIX T-TO 
Relator da CCJ 

Ver. PAULO GOMES DE QUEIROZ JÚNIOR 
Membro da CCJ 



PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE PAULO AFONSO 

Av. Apelanio Sales, 495, Centro, CEP. 4e601-200, Tel. 3282 3850 
COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO, FISCALIZAÇÃO E CONTAS 

PARECER N°01 /2024 

EMENTA. Da Comissão de Finanças, Orçamento, Fiscalização e Contas, prevista na 
forma do Ad 34, 1, §1i, "b", Ari. 50. §2' ambos do Regimento Interno de Càmara 
Municipal. Apreciação e voto da CFOFC acerca da CliPMPA/CFOFC I4° 020/2024 
(Autoriza o Poder Executivo proceder ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social do 
Municlpici, para o exercicio financeiro de 2024, a abertura de Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 6.906.114,32 (seis milhões, novecentos e seis mil, cento e 
quatorze reais e trinta e dois centavos). De autoria do Prefeito em exercicio. Não 
havendo óbice à sua tramitação, a CFOFC opina pela regular tramitação do PL 
020/2024, a firn de que seja submetido à apreciação do Plenerio da Câmara Municipal 
de Paulo Afonso. 

I — DO RELATÓRIO 

Trata-se de Projeto de Lei n° 020/2024 (Autoriza o Poder Executivo 
proceder ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social do Municlpio, para o 
exercicio financeiro de 2024, â abertura de Crédito Adicional Suplementar, no 
valor de R$ 6.906.114,32 (seis milhões, novecentos e seis mil, cento e quatorze 
reais e trinta e dois centavos). De autoria do Prefeito Municipal em exercício. 

A referida comunicação se encontra na Comissão de Finanças, 
Orçamento, Fiscalização e Contas - CFOFC, para fins de parecer, na forma do 
Art. 34, I, El "tri, Ad. 50, §2D, ambos da Regimento Interno da Câmara 
Municipal. 

É o que tem a relatar. 

II - DA ANÁLISE JURÍDICA 

Ab inifio, insta frisar que a CCJRF fora instada a emitir parecer 
opinativo, acerca da temática em epígrafe. Todavia, a opinião doravante 
declinada é uma simples orientação para fins de tramitação regular do presente 
projeto de lei, mas não gera efeito vinculante no voto em plenário dos estimados 
vereadores. 

,w9de,m-  94- 



Um parecer opinativo, tem caráter técnico-opinativo que não impede a 
tramitaçáo e até mesmo consequente aprovação. Nesse sentido é o 
entendimento do SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL que, de forma especifica, já 
expôs a sua posição a respeito, in verbis: 

ur) parecer emitido por procurador ou advogado de Órgão da 
administração pública não é ato administrativo. Nada mais 
é do que a opinião emitida pelo operador do direito, opinião 
técnico-jurídica, que orientará o administrador na tomada 
da decisão, na prática do ato administrativo, que se 
constitui na execução ex oficio da lei. Na oportunidade do 
julgamento, porquanto envolvido na especie simples parecer ou 
seja, ato op nativo que poderia ser, ou não, considerado pelo 
administrador: (Mandado de Segurança tf 29E84-1 - Distrito 
Federal - Relatar: MM. Marco Aurélio de Mello — STF) Sem grifo 
no odginat 

O presente projeto de lei trata de pedido de crédito orçamentário 
adicional suplementar, de autoria do Chefe do Poder Executivo, no valor de R$ 
6.906119,32 (seis milhões, novecentos e seis mil, cento e quatorze reais e trinta 
e dois centavos). 

A Carta Magna regulamenta a referida matéria, ex vi do ad. 166, §8°, 
in verbis: 

AN 167. Os projetos de lei relativos ao plano plurianual às diretrizes 
orçamentárias ao orçamento anual e aos créditos adicionais serão apreciados 
pelas duas Casas do Congresso Nacional. na  forma do regimento comum 

( 

§8° Os recursos que, em decorrência de veto, emenda ou rejeição do Projeto de 
lei orçamentário anual, ficarem sem despesas correspondentes poderão ser 
utilizado& conforme o caso, mediante crédito especiais ou suplementares, 
com prévia e especifica autorização legislativa 

ReguIa a citada meteria, de forma simétrica à Lei Maior, a Constituição 
do Estado da Bahia, nos termos do ad. 160, §8°. 

Insta pontuar que os referidos créditos adicionais ao orçamento 
ordinário fiscal têm previsão nos arts. 41, 420 43, todos da Lei n° 4.320/64, os 
quais se classificam em suplementares, especais e extraordinários, vejamos: 

Art. 40. São créditos adicionais as Wel-Pep:5es de despesas rã& computadas ou 
insuficientemente dotadas na Lei de Orçamento. 

/~6(1 



Art. 41 Os credites adicionais classificam-se em 

I - suplementares, os destinados a refdrço de dotação orçamentária, 
II - especiais, os destinados 	despesas para as quais não• haja dotação 
orçamentária especifica; 
III - extraordinários, os destinados a despesas urgentes e imprevistas, em caso de 
guerra, comoção intestina ou calamidade pública. 

Art 42 Os créditos suplementares e especiais serão autorizados por lei e abertos 
por decreto executivo. 

Art 43, A abertura dos créditos suplementares e especiais depende da existência 
de recursos disponiveis para ocorrer à despesa e será precedida de exposição 
justificativa. 

A Lei Orgânica Municipal, disciplina a competência para legislar 

matéria de interesse local, e suplementar a legislação Federal e a Estadual, na 

forma do ad. 12, incisos I e II, vejamos: 

Art. 12 Compete ao municipio 

I - Legislar sobre assunto de interesse local, 
II —Suplementara Legisla* Federal e a Estadual, no que couber 

A preferida proposição legislativa se insere no rol de competência da 

Câmara Municipal, ex vi do ed. 34, III, da Lei Orgânica Municipal, vejamos: 

Art. 34. Compete a Câmara Municipal, coma sanção do Prefeito, dispor 
sobre todas as matérias de competência do MunicIplo e, 
especialmente: 

III — votar o orçamento anual e plunanual de investimentos, bem como 
autorizar a abertura de créditos suplementar e especiais 

A matéria em apreço é de iniciagva privativa do Prefeito, nos termos 

do art. 46.1V! c/c ad. 67!  I, ambos da LOM, senão vejamos: 

Art. 46. São de iniciativa do Prefeito as leis que disponham sobre: 

IV— Matéria orçamentária, e a que autoriza a abertura de Créditos ou 
conceda ~Mios, prêmios e subvenções 

Art. 67. Compete ao Prefeito, entre outras atribuiçães: 

I — a Iniciativa das leis, na temia e casos previstos nesta Lei Orgânica 

g24t  c92-4 



Alude o citado projeto de lei que os recursos disponíveis decorrentes 
para atender a abertura do presente crédito adicional suplementar, correrá 
conta de superavit financeiro, apurado no balanço patrimonial do exercício 
financeiro de 2023, senão vejamos: 

Art. r os recursos disponíveis decorrentes para atendera abertura do 
presente Crédito Adicional Suplementar. correrá 	conta do 
SUPERAVIT FINANCEIRO, apurado no Balanço Patrimonial do 
exercido financeiro de 2023. de acordo com o estabelecei° no art. 43 
§31, Inciso I e§21, da Lei 4.320/54, no valor de RS 6.905.11432 (seis 

novecentos e seis mil, cento e quatorze reais e trinta e dois 
contavas). 

Assim sendo, diante da análise detida do presente projeto de lei, não 
se vislumbrando óbice à sua tramitação, a Comissão de Finanças, Orçamento, 
Fiscalização e Contas, opina pela sua regular tramitação, para que seja 
submetido à apreciação do Plenário da Câmara Municipal de Paulo Afonso. 

III — DO VOTO 

Isto posto, pelos fatos e fundamentos jurídicos trazidos á lume, a 
Comissão de Finanças, Orçamento, Fiscalização e Contas, na forma do art. 34, 
I, §1°, tb", art. 50, §2°, ambos do Regimento Interno da Câmara Municipal, opina 
pela regular tramitação do PL N 020/2024, para que seja submetido à 
apreciação do plenário da referida Casa Legislativa. 

É o parecer. Salvo, Melhor, Juizo. 

Sala das sessões. 17 de aio de 2024. 

jame—itipt 	- 
Ver. PAULO GOMES DE QuentOZ JUNIOR 

Relator da CFOFC 

Ver. JAILSON SILVA OLIVEIRA 
Membro da CFOFC 
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ESTADO DA BAILIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DEPAULO AFONSO 
GABINETE DO PREFEITO Secretária Adindo 

CarnataVirt &Mito rini 

MENSAGEM Nr.0005/2014. D9,3 -014 - 49 
1,:go 

Senhor Presidente, er.J Abel • .6 
- Presidente - 

 

Encaminhamos a essa Egrégia Casa- Para análise, aPreetann e aProvaPnrh ° Presente Pintem de LM. em 
CARÁTER DE URGÊNCIA, conforme art. 48 de Lei Orgânica, que trata de autorização para abertura 
de Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento para o exercido financeiro de 2024, aprovado pela Lei 
municipal e 1.605/2021 

A presente solicitação justifica-se considerando que o orçamento, enquanto fru:aumento de administração 
e gerência, se amoitai na base da concretização do Plano %rimai e das Diretrizes Orçamentárias e 
tem por objetivo viabilizar os compromissos assumidos com a sociedade por meio de ama ação 
decididamente orientada para resultados. 

Considerando o cenário nacional da consolidação das Contas Públicas, que, obdgatoriamcnte, a panir do 
ano de 2023 passou a adotar codificações padronizadas para os mecanismos de controle de ingresso e 
aplicação dos reclusos, conformedisposto nas Portarias Conjunta STF/SOF de n 20/2021e 710/2021, se 
faz DeCenália rellii7al a adequação da programação orçamentada para que o municipio possa viabilizar o 
ingresso do recurso e a sua respectiva aplicação. 

Assim, essencialmente, a autorização ora requerida está !astreada nas disposiçães contidas no ad 167 da 
Constituição Federal, na Lei4.320/64, na Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2024 do Mimicipio e na Lei 
Complementar e 101/2000. 

Diante do exposto solicitamos a Vossa Excelência autorização para abertura de Crédito Adicional 
Suplemenierno valor global deRS 6.906.114,32 (seis milheles, novecentos e seis mil, cento e quatorze 
reais e trinta e dois centavos), que será consignado, conforme detalhado no Projeto de Lei, à estrutura de 
custos da SecretariaMwricipal de Infra-estruturarespectiva Unidade Orçamentária. 

O REFERENTE VALOR SERÁ CONSIGNADO PARA HONRAR PAGAMENTOS DOS 
CONTRATOS EM EXECUÇÃO FIRMADOS COMO MUNICÍPIO E QUE TODAS AS ETAPAS 
DA PRESTAÇÃO DE CONTAS (MEDIÇÕES, LIQUIDAÇÕES E PAGAMENTOS), SERÁ 
ANALISADA, FISCALIZADA E ENVIADAS PARA CEF (CAIXA ECONÔMICA FEDERAL) E 
PARA O LEGISLATIVO MUNICIPAL. 

Ni a. OBJETO SALDO 

0626/2023 
CONTINUIDADE À OBRA JÁ INICIADA DE 
CONSTRUÇÃO DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA 

906 
 115 	6.114,32 

Na apurar:lidada renovamos protestas de estrita e comi 

MARCONDES 	MOOSOUSVI052)~22 

FRANCISCO DOS 
	MEMI-EPawitaiLr~à•puu 

watelfolorlammd~ial 
SANT0537420852553 lo,mnrs9,,,„, 

MARCONDES FRANCISCO DOS SANTOS. 

PREFEITO MUNICIPAL —EM EXERCÍCIO. 
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